PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 429 DE 22 DE JUNHO DE 1972.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO SALVADORENSE AO DEPUTADO RUBEM SCHEID.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL, DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É concedido, ao Deputado Rubem Scheid, o título de CIDADÃO SALVADORENSE.

Artigo 2º - 
O Título honorífico de que trata esta Lei tem sua justificativa nos relevantes serviços prestados pelo parlamentar a Comunidade de Salvador do Sul.

Artigo 3º - 
A entrega do Título será objetivada em sessão solene da Câmara Municipal.

Artigo 4º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 DE JUNHO DE 1972.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plinio Edmundo Muller







                                  Prefeito Municipal

